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- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE .SAODE 

.	 ó	 olnsw
A licença par.	 to (de saúde depender5 de inape,

concedida pelo prazo indicado no laudo ou atestado -medico
A

não podendo esse prazo ultrapassar o limite de 90 (noventa).

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

' PORTARIA N9 154:i DE 28 DE ABRIL DE 1982.

O PROCURADOR-GERAI , NA, REPOBLICA,,mo uso .de suas, atribui-

Conaiderando-imexistir - Servivi Medico de Pessoal na es-

- 	 Federal, e

ConsideraidO . Ser necissaria normatizar a justificação dg

faltas e a ton eS46 :'xie licenás, por iotivo de -doença, aos servidores do Mi-

siísterie- Fúhlico-Yederià,

'RESOLVE

1. À justificação de faltas e a cone-essa° de licenças, por

motivo Ide doença, de servidores do Ministerio Público Federal, obedecerão o

disposto neste Ato, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes.

- 'SERVIDORES SUJEITOS AO REGIME DO EFPCU 

A - DAS FALTAS 

2. À- por doença, ate o mIdmo de trãs em cada mis,

serão justificadas na forma do artigo 123 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

de 1952, mediante simples apresentação de atestado 'medico de ergão oficial

(becreto n9 64.275/69) .

2.1 - Para os efeitos deste item, ser considerado ates-

tado firmado por Odontelogo (Cirurgião-Dentista),
deade que se irate, de ciso inerente ã sua especia

Iidade (Parecer do DASP - D.O. 16.10,.72).

2.2 - Se comprovado no atestado m-edico necessitar o ser

vidor de afastamento superior á 3 (tres) dias no

mies,. as dias subséqUeotes ao : terceiro, serão cOnsi

Aerado0 cómo licença pára tratamento. de saúde.

•Se o afastamento iniciar-se no antepenúltimo dia

do'mãs' e prolongar-se-pelo Mes segginte, os- 6

-(SeiS) . .priaeirph dias serão justificados .nos ter-

- moa previstos ;neste item XFormelação DAS? n9 105,

Os-sibados, domingos e- feriados imediatamente aor

:terioree ou posteriores a- faltas . justificadas,

' nos- termos- deste item, setEó . Considerados cimo de

'Oetiv.O.ezercicio, observado .o- disposto no-

item 3.2- '(Parecer DASP - D.Õ. 22.04.64). ..
•

dias (artigos 90, 97 g 98 da ;Lei m9 1.711/52),

3.1 - A Iitença superior a 90 -(noventa)- dias dependere:

de inspeção por junta medica e -semente em caso ..).5

cepcional, e- depois de, devidamente comptovada a

impossibilidade- de realização do akame pela jun-

ta, poder-se-E admitir como prova, laudo ou .atesta

dó fintado por apenas um medido de:Orgão Oficial. •

(artigo 99 da Lei -n9 1.711/52).
3.2 - Pará. os- efeitos ptevistos nq item- e_ Subítem ante-

riores, a licença rerã como marco data

imediatamente posterior aos dias- que forem' jUati-

ficados- nos termos . previstos- no ¡teta 2- e seus. -Ob.

itens.

3.3 - Nós -casos em que ó áfattamento por doença ocorrer

em data anteribr ú de realização da 'inspeçúo Medi

da, deVere constar justineadamente 'no laudo -Ou

atestado firmado pelo medico ou junta medica,: que

a incapacidade se deu em data -anterior, -a do exame.

4. A licença .para tratamento de taEde, por M0,0.1.115 do dpen-

ça especificado em lei (artigo 104 da Lei n9-1.711J52 e legislação- poste,,

.rior), depender sempre de exame ou homologação. por junta medica, observado

o modelo -de encaminhamentá (Anexo I).

C , DA LICENÇA POR 'MOTIVO 'DE DOENÇA 'EM PESSOA , DA

, FAMÍLIA,

5. O servidor estatutírio poderE obter licença per motivo ..

de doença em pessoa da familia, quando a sga- assistencià pessoal for compre-,

vadamente indispensSvel e oão puder ser Prestada simultaneamente, com o exer

cicia do cargo (artigo 106 do: EFPCO).

5.1 - A licença prevista neste itèm, que . não pederE -ex-

, ceder e- Prazo- de 2' (dois) anos-, dépendepE de. ins-

peção Médica, devendo ficar caracterizada -em ates

teclo. Medico de Ergão oficial a necessidade da'pre

sença de funcionerió junto ao doente.

5.2 Pára os, efeitos deste item,consideram-se- pessoas

da familia do funcionerio.

e) cenjuge, do qual não esteja legalmente ;Separa-
do;

b) filhos de qualquer condição, enteados ou equi-

parados.;

c) aves, pais ou padtastps;.

d)' irmãos-e túthados).
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e) genros e noras

5.3.- Conslidera-se taribem "pesstia: da fa4 ,lte"4pard. fins

-'"olem.áõ'itcàsno.j`da'.1i.chnça práistaçeser.:-iten,

pelia-que--vo-ve-maritaimenté-cõn linitihnário„no

mnimô h'ã 5 (cinco) anos, desde que haja impedi-
:?_v!mento para o casamento (Formulação DASP n9 292,

D.O. 15.05.72).

5,4 - O dia em que d funcionerio faltar ao serviço para

acompanhar pessoa da sua familia ao medico será

considerado como de licença, nos ternos do artigo

106 do EFPCU,-se comprõvada a necessidade de acom

penha/mato (Fórmulaçio DASP n9 119 - D.O. 01 de
-

novembro de 1971).

5.5 - Somente- em caso excepcional e devidamente canoro-

vedo podérã õ funcionário obter a licença por pa-

rente enfermo, necessitado de assistáncia, real-

; fiente.noutto Estadeou municipio (Fõrsouiaçáo DASP

$3 to.0,

D - LICENÇA GESTANTE 

funcionitria gestante será concedida, mediante conpro-

vaçio. por laudo oti ;atestado media), licença por ,quatro meses com vencimentos

integrail, -a contar do inicio do 89 as da gestaçrao (artigo 109, é parágrafo

:Gaito, do EFÉCU).

• - EM co.asde parto prematuro ou de feto morto, a

cença terá inicio na date da ocorráncia e se pro-

- longari por qiiatro meses.

6.2 . - Na oCoriencia de casos patolflgicos`geradores de

incepscidade,_dnrante ou apOS a géstaçãõ, . ainda
-

cpie !dela decorrentes, 'siai 	 a licença pa

ra tratamento de imUde orei/iate no item 3, :que po

ráde ser anterior ou posterior 1 licença de que

;3 - 91; uMus de aborto, riao criminoso; ocorridos fora

•do periodo do licenciamento previsto neste item,

serio protegidos por licença para tratamento de

saUde (Formulaçio DASP n9 266; D.O. 28.02.72).

6.4 - Sé q,uando do nascimento do filho a funcionária és

tier éla , 4o,r.o..,do„ferias, a licença 1 gestante te-

rá inicio ao termino daquelas (Formulação DASP -n9

284 D.O. 15.05.72).

- •••• A funcionária.licenciada nos termos deste item,

,e9Ut.j.n?eZ1-31 receber a gratificaçijo .da função do

Grupo ;Dg ou,a retribuição do cargo em comissão

de Grupo DAS de que for titular (Farmulaçie DASP

u9 14 - i.O. 28.08.71).

• SERVIDORES SUJEITOS AO REGIME TRABALHISTA

A o= DA LICENÇA POR 240TIVO DE DOENÇA

A concessão de lidença para tratamento de saúde de ser-

-w-o• yidor sujeito ao regime de legiálação, trabalhista depender de aPresentação,

-

de atestado medico de Urgi° oficial, comprobaterio da- doença, não podendo es
• •	 :

f, ? a L,coneressao ultrapassar o" ¡Ortzo de (i:5- (quinze)" dias ('artigo 73 -doto RBPS).

, -
-

rior-ao-prazo fixado beité-itera,-o"—ticeiicránéinto
o

dos dias subseqUentes (a partir de .109 dia) jica-

rã a -cargo' -da instituição previdenciária, a quem

caberá eonceder o ahailio-doem§a,;r.(artigo 85 do

RBPS)

B - DA -LICENÇA 11 GESTANTE 

8.	 O afastamento de servidora trabalhistapára fins de

cença 1 gestante (SALIRIO-HATERNIDADE), será determinado por atestado medicõ

de Urgi° da Previdencia Social (parágrafo 39, artigo 29 da Lei. n9-6.136172),

podendo compreender o periodó de 4 (Ostro) Semanas antes e 8 (oito) MIMO

depois do parto , (artigo 392 da CLT e 103 do RBPS).. 	 „so,JQ

-8.1 -- Ern nascia eacepcionais'ea periodos de repouso an-

tesr•a-álepois '-do parto poderio a.er.a,useentadoer( de

mais duas semana* cada mat mediante atestado medi

co da instituiçio de Previ‘encia Social (artigo

392, patigrafo $, da	 19, do
_

RBPS).

8.2 - Em caso de parto antecipado a servidora temi di-

reito 1s 12 (doze) semanas ' previstas neste item,

(artigo 103, pariografn 29, do RPS).

8.3 - EM ClISCi de aborto não Crie-apodo, cómnrovado Medi-

' 'ante ieeáèadó media; Orneei-á° pela

Soga1, 9 4 servidora terá direito ao salário-matei

cidade correspondente a 2 (duas) :semait	 (artigo

103, patigráfo 39, do RBPS).

8.4 - O ini. cio do afastamento„ da servidore para efeito,.

- de licença gestante (SAI1RIO-NATERNIDADE) seni de

terminado com base no atestado !sádico fornecido

pela Previdá'iicia	 (artigo 104, do itSYS).

8.5- 'Durante o período do licenciamento, a servidora
-

trabalhista terá direito a receber salário inte-

gral pelo lolinisterio Piiblico Federal 1 titulo de

salário-maternidade (artigo 105 do RBPS).
,

8.6 - O valor bruto do salário-maternidade P40 servi

•dora 'trabalhista, ai inclui.da a contribuiçio dele

descontadiipara a Previancii Social, semi deduzi

do do .montants que .o "Ministerio Publico Federal -

recolhe mensalmente ao JAPAS a titulo de c:ontri-

.buiÇ3eu Previdenciírias (artigo 29 . PurIll ufu 19.

da Lei n9 6.436;74).

• - DISPOSittiEH GERAIS 'E FINAIS 

. -

9. Os afastamentós . de que traja este Ato serio registrados

obrigatoriamente no controle Mensal de gcorrencia do ponto. _

10. No caso de o servidor ser acometido de doença fora de_
sua sede de trabalho, as faltas ao serviço soetente sério justificadas median-

te apraientaçío de atestado medico -emitido. por'Sórgio -oficial.
.	 .	 _	 -	 •

trate este irei.

-
• •

7.1 -	 diáà'etoiLilUe fcierecone-ndado afastamento supe-
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dicamenté relação de suas decis3es -à Seção de Publicação, da Coordenadoria

de .Administraç:áo, mediante utiliza4ç2"áo dos modelos anexos (Anexo II e III),

V ,I O '8	 '1*
' 12.	 O dispotto nesta Portaria aplica-se, no que couber, aos

afastamentos por doença dos nembros do Ministeri,o Palie° Federal.

• -
13. As duvidase omissães serão resolvidas pela Coordena4g-,-,4•

ria de Pessoal.	 ^

14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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1111lSIZRIO' PbRIACO FEDERAL
•

.	 •

IREPAgtiçXo REQUISITANTE 	 . 

ENDEREÇO MA REFARTIÇXO 	

EXAME DE SANIDADE E CAPACIDADE FISICA
•

REQUISIÇÃO

nistério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

' Il!It2 Sr.

S,o1icito.-vos seja submetido a Exame de Sanidade e Capacidade Fisi-

cá, por Jüntamedkea ,, para efeito de licença. Para tratamento de sailde (artigo

dcrEsíatti-to'  dó 'Éuncionãrió), o ftmeiOnãrío 	

(cargo çu

(autoridade requisitante),

Analo II. a Portaria PGR-N9 154

'F	 É

- (1~: corp~)

Tendo em Vista o contido no artigo* 123 da Lei n9,.
1. 171I; de 1952,- ficam relevadas as faltas dos funcionãrios a seguir
relacionadoe:

CARGO DIAS ppeC, N9

Anexo III a Portaria PGR-N? 154

TRATMENTO DE SAÚDE

(UNIDADE 03t1EDENTE)
Téndo era vista o dispost0 na Lei n9 1.711; de 1952,

.: ott no Regulamento dos -Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto n9 83.080, de 1979, foi concedida licença para tratamento de

salde aos .servidores a seguir relacionados:

PRCC. NO

PORTARIA N9 067, DE 28 DE ABRIL DE 1982:

Autoriza 'o Serviço do' Patrimônio
da União a promover a aoeitztção. da
,doação do imóvel que menciona, si
tuado no Município de Canguçu, Es" -
tado do Rio Grand9 do Sul.

C) NAErlistro. cie Esta-do- DA
FAZENDA, usando da competência que lhe foi delegada-

pelo Deçreto n9 84.045, ,clç 2- de outnbro de 1979 e de
:*)	 •

-acordacoM os. artigos 1.165 e 1.180 do Código Civil,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica o Serviço do Patriniô
nio da União autorizado- a promover a aceitação da

doação que, nos termos' dá Lei Municipal n9 4, de 8
de outubro de 1947 é da Escritura Pública de "9 de ou
tubo de 1947, o Município de Canguçu, Estado do Rio
Grande do Sul, fez UniãO Federal, do terrenO; cOm.
a área de 50' ha (cinqüenta hectares) ,* situado'iio" 19
Subdistrito daquele Município de acordo com os ele-
mentos Constantes do processo protocolizado no Minis
tério da Fazenda, sob o n9 10810,11.551, de 1979.

Art. 29 - No terreno a que se refe-
re o artigo 19 foi construído um Posto Agropeãuário,

do Ministerio da Agricultura.

-HRNANE GALVEAS.

Art. 3 9 - A presente Portaria entrará em vi
gor ata data de sua publicação, revogadas as. drspOsiçó es em

contrário.


